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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 31/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A
EMPRESA OH PROJETOS – SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº  02/2002.

Processo nº 00094-00005197/2020-97

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº.
01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6o andar, Brasília/DF,
doravante denominado Contratante , representado legalmente neste ato por seu Diretor-Presidente,
SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG-CI nº 2 0 OAB/DF e CPF nº 324. -00, e por
seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, portador do RG-CI nº
3. 55 SSP/DF e CPF nº 500. -49, ambos residentes e domiciliados nesta capital, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, e a empresa OH PROJETOS – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ nº
34.834.293/0001-24, com sede na Av. Daher Azzem 447 – Araraquara/SP, CEP: 14.807-169, Telefones:
(16) 3357. 25/ 99143- 14, E-mail: @ohprojetos.com.br, doravante denominada Contratada,
representada por MARIA JOSEFA ANTÔNIA GRECCO WAGNER, brasileiro, profissão, portador do RG-CI nº
21. 6-X SSP/SP, CPF nº 980. -25, na qualidade de representante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 19/2021-
SLU/DF (73706253), da Proposta de Preços (74911098), da Lei nº 10.520/2002 c/c a 8.666/1993, bem
como o Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e Instrução
Norma�va nº 05/2017-MPOG, além das demais normas per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Elaboração de Projeto Execu�vo Completo para reforma nos transbordos de Sobradinho e do
Gama e Projeto Execu�vo Completo de implantação das unidades de Transbordo de Resíduos nas regiões
de Brazlândia e Asa Sul para adequação à Resolução ADASA nº 05/2017, conforme
quan�dades, especificações técnicas e  demais condições constante do Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico nº  19/2021-SLU/DF (73706253) e da Proposta de Preços (74911098), que passam a
integrar o presente instrumento, sem necessidade de transcrição na integra.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo
o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA  - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor total do contrato é de R$ 90.166,02 (noventa mil cento e sessenta e seis reais e dois
centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.
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5.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

5.2.1. Unidade Orçamentária: 22241

5.2.2. Programa de Trabalho: 15.452.6209.3016.0001 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

5.2.3. Natureza da Despesa: 44.90.51-01 - Estudos e Projetos

5.2.4. Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado.

5.3. O empenho inicial é de R$ 90.166,02 (noventa mil cento e sessenta e seis reais e dois centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2022NE00038 (78335068), emi�da em 21/01/2022, sob o evento nº
400091, na modalidade Global.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  E FATURAMENTO

6.1. Do Pagamento:

6.1.1. Para efeito de pagamento, o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal consultará os sí�os
oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a verificação da
regularidade fiscal da Contratada:

6.1.1.1. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

6.1.1.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

6.1.1.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da
através do site www.economia.df.gov.br.

6.1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de
julho de 2011).

6.1.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6.1.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e
en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

6.1.3. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias, contados a par�r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.1.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

6.1.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

6.1.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

6.1.6.1. A multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

6.1.1.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garan�a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

6.1.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
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deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

6.1.7.1. Ficam excluídas desta regra:

6.1.7.1.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal;

6.1.7.1.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

6.1.7.1.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no
âmbito deste ente federado.

6.1.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Norma�va RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

6.1.9. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal
a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

6.1.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

6.1.11. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.1.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

6.2. Do Faturamento

6.2.1. O faturamento dos serviços deverá ser feito após consolidada cada entrega, sendo ainda
prevista uma entrega final de toda a documentação em sua configuração final.

6.2.2. Os produtos a serem entregues a cada etapa para faturamento são referentes às etapas
discriminadas na Tabela do item 12.6 do Anexo I deste Edital.

6.2.3. Os valores a faturar em cada etapa são apresentados na tabela a seguir e são rela�vos ao valor
total da contratação:

PARCELA PRODUTO %

1ª Parcela Aprovação da 1ª Entrega 10%

2ª Parcela Aprovação da 2ª Entrega 20%

3ª Parcela Aprovação da 3ª Entrega 20%

4ª Parcela Aprovação da 4ª Entrega 15%

5ª Parcela Aprovação da 5ª Entrega 5%

6ª Parcela Aprovação da 6ª Entrega e Documentação Final 30%

6.2.4. A apreciação das etapas pela CONTRATANTE será realizada em um prazo máximo de 10 (dez)
dias da entrega pela CONTRATADA. 

6.2.5. Serão deduzidas do faturamento, as eventuais penalidades aplicadas no período, por cláusulas
não cumpridas e previstas no presente instrumento, assim como as divergências levantadas na
conformidade de fornecimento dos serviços.

6.2.6. Não haverá nenhum pagamento adicional, rela�vo às instalações da CONTRATADA, incluindo,
aluguel, luz, água, encargos federais, distritais e/ou municipais, telefones, fax, microcomputador,
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linhas de transmissão de dados, treinamentos de pessoal e despesas mensais, cujos custos estão
incluídos nos preços propostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da úl�ma assinatura das Partes no Sistema
SEI/GDF, em conformidade com a Lei nº 8.666/93.

7.1.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 3 (três) dias úteis contados a par�r da
disponibilização do documento para acesso externo via SEI-GDF, podendo ser prorrogado uma vez
por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

7.2. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF (h�p://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/),
para fins de assinatura do contrato e/ou outros documentos.

7.4. O prazo de início da execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da
Ordem de Serviço pelo SLU/DF e de acordo com o cronograma �sico-financeiro apresentado pela
CONTRATADA.

7.5. Os prazos para entrega das etapas previstas, devem obedecer aos seguintes prazos, contados a
par�r da emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE:

ETAPA PRODUTO PRAZO

1ª Entrega Estudos Preliminares: Levantamento Planial�métrico e Cadastral,
Sondagem 15 dias após OS

2ª Entrega Anteprojetos de Fundação, Estrutural e Arquitetônico 30 dias após OS

3ª Entrega

Anteprojetos de Instalações Elétricas e Iluminação; Instalações de Água
Fria e de Captação, Armazenamento e Reuso de Águas Pluviais; Captação
e Armazenamento de Chorume; Prevenção e Combate a Incêndio ; dos

Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas e de Barreira verde

60 dias após OS

4ª Entrega Cronograma Físico-Financeiro, Planilhas, Quan�ta�vos, Memoriais,
Cadernos de Especificações e demais documentações preliminares 80 dias após OS

5ª Entrega Projeto Legal aprovado pelas Ins�tuições competentes 90 dias após OS

6ª Entrega Projeto Execu�vo Completo e Documentação Final 100 dias após OS

7.6. No total, o prazo para a execução dos trabalhos abrange 100 dias, sendo inclusos nesse período
etapas de 15 dias para análise e eventual ajuste e correção do direcionamento dos trabalhos a cada
entrega.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

8.1.  Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de uma das
seguintes garan�as:

I - Caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - Seguro-garan�a; ou,

III - Fiança bancária.

8.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, devendo recolher em até o prazo máximo de 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato e antes da protocolização da primeira fatura, no Núcleo de
Tesouraria (NUTES) do SLU/DF.

8.1.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção
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da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go
827, do Código Civil de 2002.

8.2. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora será liberada mediante pedido por
escrito:

8.2.1. Somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

8.2.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais
multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

8.2.3. Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

8.3. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida será
considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de
Empenho - NE emi�da.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante se responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

9.2. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no fornecimento do
produto.

9.3. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

9.4. Exercer rigoroso controle sobre os prazos e metas de execução dos serviços, aprovando eventuais
ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos.

9.5. Fiscalizar e manter o controle quan�ta�vo e qualita�vo das etapas de projeto entregues pela
CONTRATADA.

9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, data de ocorrência, nome dos
empregados eventualmente envolvidos e encaminhar os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.7. Adver�r ou aplicar as sanções previstas neste Termo de Referência quando atestadas irregularidades
ou ocorrências rela�vas ao comportamento de seus profissionais, que venham a ser consideradas
prejudiciais à execução dos serviços.

9.8. Designar servidor para acompanhamento de visitas técnicas ao local onde ocorrerá as obras objeto
do projeto execu�vo.

9.9. Manter a CONTRATADA ciente de seu desempenho verificado na avaliação das etapas de Projeto, a
fim de indicar os ajustes necessários para a melhor prestação dos serviços;.

9.10. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços e fixar prazo para a sua correção.

9.11. Fornecer à CONTRATADA orientações sobre os procedimentos de execução dos serviços e sanar
quaisquer dúvidas rela�vas ao objeto da contratação.

9.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.13. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços.

9.14. Solicitar subs�tuição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou habilitação
inadequada.
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9.15. Analisar e autorizar o re-trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

I -  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

10.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.

10.4.1.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

10.5. A contratada deve assumir exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, e ainda:

10.5.1. A Contratada responsabilizar-se-á pelo critérios ambientais e se comprometerá em adotar
prá�cas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

I - Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de
papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com
acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou
similar; cartuchos e recipientes de �ntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos
tóxicos no meio ambiente. 

II - Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores
incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

III - U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; 
sendo que para os fins a que se des�na esta licitação, somente será u�lizado papel reciclado
na forma do exigido no Edital de Licitação.

10.6. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade exigidos.

10.7. Prover todos os equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços, atendendo aos
melhores padrões de qualidade.

10.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57
da Lei n° 8.666/1993.

10.9. Estar ciente de todos os elementos do projeto antes e durante a execução dos serviços, devendo
informar à fiscalização da CONTRATANTE sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for
constatada.

10.10. Executar os serviços conforme as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários à perfeita execução dos serviços e ao cumprimento das cláusulas contratuais.

10.11. Seguir o Cronograma de execução dos serviços, levando em consideração a eficiência e
produ�vidade de seus funcionários e colaboradores, e os prazos de entrega estabelecidos no contrato.
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10.12. Considerar no seu planejamento a possibilidade de atrasos de fornecedores e outros fatores
intervenientes de modo a não descumprir com os prazos es�pulados em contrato.

10.13. Responder pela veracidade de todas as informações constantes na proposta apresentada.

10.14. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prestação dos serviços contratados e as
referentes à saúde e segurança do trabalho vigentes.

10.15 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.16. Dispor de mão de obra necessária, capacitada e competente para a realização dos serviços  a
serem executados, em quan�dades suficientes para atender ao cumprimento do objeto, em
conformidade com as normas e determinações em  vigor.

10.17. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas de seus empregados, incluindo as
obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, fiscal ou resultante de acidente de trabalho,
ou de quaisquer outros bene�cios decorrentes da relação entre os empregados des�nados à prestação
de serviço à CONTRATADA, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

10.18. Responder civil, criminal e administra�vamente por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, à CONTRATANTE, à Administração Pública ou a terceiros.

10.19. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo definido
pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização e/ou acompanhamento do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, sempre que no�ficada pela CONTRATANTE.

10.20. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

10.21. Informar à CONTRATANTE acerca de deficiências ou falhas, tanto por parte da CONTRATADA
quanto da CONTRATANTE, que possam, de alguma forma, prejudicar ou interferir na execução dos
serviços objetos dessa licitação.

10.22. Garan�r a regularidade dos serviços, salvo em situações especiais causadas por eventos alheios ao
seu controle, devidamente jus�ficada e aceita pela CONTRATANTE.

10.23. Responsabilizar-se pelo ônus de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos a
terceiros por culpa sua ou de qualquer de seus empregados, respondendo por ações judiciais que
venham a ser exigidas por força da lei e ligadas ao cumprimento do Termo de Referência.

10.24. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

10.25. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.26. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

10.27. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

10.28. É proibido o uso de mão de obra infan�l em qualquer fase produ�va do bem ou na prestação do
serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis
(lei distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

10.29.  A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770/2012:

I - recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
pela administração pública;
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II - comprovar que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reu�lização.

10.30. A Contratada deverá comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de
recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados.

10.31. Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos do
Distrito Federal.

10.32. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das
empresas de que trata este ar�go devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção,
quando não iden�ficada a má-fé ou a incapacidade de correção.

10.33. O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087/2013 implica a
abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem
prejuízo das demais sanções.

10.34. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

10.35. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

10.36. É proibido qualquer conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015);

I – discriminatório contra a mulher;

II – que incen�ve a violência contra a mulher;

III – que exponha a mulher a constrangimento;

IV – homofóbico;

V – que represente qualquer �po de discriminação.

10.36.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

10.37. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

10.38. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras
públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

10.38.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 10.38.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11.3. Caberá o reajuste/repactuação de preços para a contratação de serviços con�nuados, observado o
dispostos na Instrução Norma�va nº 05/2017 - MPOG, conforme previsão no Edital.

11.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, conforme Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações
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posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO

13.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, desde que não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

14.2. O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra infan�l
no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 e Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

15.1. Os serviços realizados serão fiscalizados e acompanhados por servidor ou comissão responsável do
corpo técnico da CONTRATANTE, os quais deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento
dos trabalhos e controle da execução do contrato.

15.2. Recebimento Provisório do Projeto Execu�vo Completo e Documentação Final:

15.2.1. Caso seja iden�ficada qualquer falha na execução dos serviços, cuja responsabilidade seja
atribuída à CONTRATADA, o recebimento ocorrerá de forma provisória, até que a falha seja
completamente sanada.

15.2.2. O servidor ou comissão responsável pela fiscalização e/ou acompanhamento do contrato
promoverá o recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias após comunicação da CONTRATADA e devidamente protocolado no protocolo da
CONTRATANTE, conforme art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

15.2.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir ou subs�tuir, quaisquer elementos de
projetos constantes nas entregas preliminares e apontados pela fiscalização da CONTRATANTE, em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme art. 69 da lei n°
8.666/1993. Cabe à fiscalização da CONTRATANTE não atestar a úl�ma entrega, referente ao Projeto
Execu�vo Completo e Documentação Final, até que sejam sanadas todas as pendências apontadas
no Termo de Recebimento Provisório.

15.3. Recebimento Defini�vo do Projeto Execu�vo Completo e Documentação Final:

15.3.1. O recebimento e aceitação do objeto deste Termo de Referência somente
será considerado finalizado mediante a aprovação do Projeto Execu�vo Completo e da
Documentação Final pela CONTRATANTE.

15.3.2. O servidor ou comissão designado pela Autoridade competente promoverá o recebimento
defini�vo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme art.
73 da lei nº 8.666/1993.

15.3.3. O servidor ou comissão responsável pela fiscalização e/ou acompanhamento do serviço
deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato. Os
registros devem indicar a data da ocorrência, o nome dos funcionários envolvidos e determinar o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. Os apontamentos deverão
ser encaminhados à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
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16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, designará um Executor ou Comissão Executora
para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo SLU/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pelo CONTRATANTE:

SILVIO DE MORAIS VIEIRA 
Diretor-Presidente

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 
Diretor de Administração e Finanças

 

Pela CONTRATADA:

MARIA JOSEFA ANTÔNIA GRECCO WAGNER

Representante legal
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